
Ata da 2° (segunda) reunião ordinária, do terceiro ano legislativo, da 7° 

(sétima) legislatura, da câmara municipal de Luislândia-Minas Gerais. Aos treze 

dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e três, as dezoito horas, reuniram-

se o legislativo, sob a presidência da vereadora Patrícia Júnia Ribeiro, secretariada 

pelo vereador Leonardo Antunes Pereira, com a presença dos vereadores, Antônio 

Gonçalves Vieira, Edvaldo Francisco Raposo, Ênio da Paixão Ferreira da Cruz, Flávio 

Mendes Ferreira, Marcos Alberto Fernandes da Silva, Valmir Soares da Silva. O 

vereador Jakson Lopes dos Santos justificou a sua falta. Foi feita a chamada e 

havendo quórum regimental, a presidenta declarou aberta a sessão. Inicialmente, 

solicitou a leitura da ata da reunião anterior que após ser lida e discutida, foi aprovada. 

Na ordem do dia foi apresentado o projeto de lei n° 02/2023, de iniciativa do executivo, 

que dispõe sobre o programa de vigilância, prevenção e controle da dengue no 

município de Luislândia, e da outras providências. A secretária de saúde Thielly falou 

da importância do referido projeto de lei, que tem como principal intuito, fazer a 

prevenção contra o mosquito da dengue no município, consequentemente, combater 

a proliferação. Será feito um plano de ação com os agentes de endemias e os 

contratados temporário do referido projeto de lei, mas ressalta a importância da 

população, em eliminar os focos em suas casas e em lotes. Deixa a disposição dos 

vereadores e da população a fiscalização na execução do projeto. O vereador Flávio 

falou da importância do projeto, e se possível aos finais de ano, fazer novamente esse 

trabalho de prevenção. A secretária considerou de grande valia a proposta do 

vereador e lembrou que no final do ano passado foi feita uma campanha, mas os 

servidores são poucos. A presidenta agradeceu a secretária pela presença, 

parabenizou pelos outros trabalhos realizados, pela blitz educativa, e pelo referido 

projeto. Foi feita uma pausa para a comissões analisarem o projeto de lei, decorrido o 

prazo, o relator da comissão de legislação, justiça e redação, o senhor Flávio 

apresentou o parecer da reunião conjunta das comissões de serviços públicos e 

administração, finanças, tributação e tomada de contas, e sabem da suma importância 

do referido projeto, e que a melhor forma de prevenção da dengue é evitar a 

proliferação do mosquito, manter a higiene do local e evitar água parada, eliminando 

água armazenada de forma incorreta, que podem se tornar possíveis criadores do 

mosquito, por isso é fundamental e essencial a participação consciente de toda a 

população, e que a prevenção deve ser contínua. Quanto ao aspecto financeiro – 

orçamentário, o referido projeto está em conformidade, já está adequado no 

orçamento municipal, e incluído no plano plurianual, no que se refere recursos de 

resoluções pagas ao município, referente a dívida do estado. Sendo portanto, 

favoráveis a aprovação do projeto. Em seguida, o projeto foi aprovado por 



unanimidade em única discussão e única votação. O senhor Ênio da Paixão, relator 

substituto da comissão de legislação, justiça e redação, apresentou o parecer conjunto 

da comissão de serviços públicos e administração, sobre o projeto de lei n° 01/2023, 

que da denominação as vias públicas do bairro Santo Antônio, entendem que ao 

denominar as referidas vias, que já são consideradas espaço público, está garantindo 

o direito de ir e vir das pessoas, conforme determina a constituição federal, em seu 

art. 5°, inciso XV (quinze), bem como o parágrafo único, do art. 7° da lei orgânica, 

sendo ambas favoráveis a aprovação do projeto. Logo após, o projeto de lei n° 

01/2023 foi aprovado por todos os em primeira discussão e votação. O senhor Flávio 

Mendes, apresentou o parecer do artigo conjunto da comissão de serviços públicos e 

administração, sobre o projeto de lei n° 02/2023, que dispõe sobre a obrigatoriedade 

de a prefeitura municipal divulgar informações sobre obras públicas paralisadas no 

município de Luislândia-MG e da outras providências. Entendem que o projeto de lei 

está em obediência à constituição federal, art. 30, inciso I, e art. 31, e com o regimento 

interno art. 55, inciso I. Os princípios da transparência e da publicidade, bem como o 

direito fundamental à informação, assegurar que o cidadão tenha acesso mais efetivo 

as informações, permitindo que a população auxilie no processo de fiscalização. 

Ambos foram favoráveis a aprovação do projeto, que foi aprovado por todos em 

primeira discussão e votação. O vereador Leonardo Antunes apresentou seus 

requerimentos n° 09/2023, que requer informações sobre a emenda do deputado 

Bosco, para abertura dos poços artesianos, e solicitou que seja feita na comunidade 

Júlia Mulata, n° 11/2023, que requer informações sobre o pagamento do 13° salário e 

férias aos servidores contratados. Indicação n° 12/2023 que viabiliza a doação de uma 

caixa d’água para a comunidade Júlia Mulata. O vereador Flávio Mendes apresentou 

se requerimento n° 12/2023, que requer a atualização do código de obras e código de 

postura do município. Indicação n° 13/2023, que viabiliza a criação de um conselho 

municipal de combate e prevenção, e o fundo municipal e combate ao câncer no nosso 

município. O vereador Ênio da Paixão apresentou seus requerimentos n° 06/2023, 

que requer informações sobre a volta do ônibus universitário da rota de São Judas e 

da sede para Brasília de Minas, n° 07/2023, que requer informações sobre a volta da 

frente de serviço, para o distrito de São Judas, n° 08/2023, que requer informações 

sobre correio do distrito, que está fechado a mais de três meses. Projeto de lei n° 

03/2023, que da denominação as vias públicas no distrito de São Judas. O vereador 

Valmir Soares apresentou suas indicações n° 10/2023, que viabiliza fazer um 

corredor, na estrada da comunidade Gameleira, de Lelina Paiva à Zé Ramos, n° 

11/2023, que viabiliza construir uma quadra na escola Tiradentes, na comunidade 

Saco da Luíza. O vereador Leonardo apresentou a minuta do projeto de lei junto ao 



requerimento n/ 11/2023, que fala sobre ao pagamento do 13° aos servidores 

contratados, assinado pela vereadora Patrícia Júnia, que também já havia feito esse 

pedido. Fazendo uso da palavra o vereador Valmir parabenizou a secretária de saúde, 

e as demais secretarias pelo trabalho que vem desenvolvendo e agradeceu ao 

prefeito. Parabenizou o vereador Flávio pelo seu projeto de lei, e solicitou que a ata 

fosse resumida e digital. O vereador Marcos Alberto parabenizou ao prefeito e a 

secretária de saúde, por estar combatendo a proliferação da dengue e por estar 

gerando empregos. Agradeceu também ao Pe. Ailton pela participação na audiência 

realizada por esta casa, falando da campanha da fraternidade de 2023, sobre a fome, 

o que nos faz refletir muito as nossas ações, em casa, no executivo e nesta casa, e 

acha desnecessário o consumo de lanche da mesma, e pede que reduza a 

quantidade, pois acha o gasto desnecessário, que é preciso saber usar o recurso que 

vem para a câmara. O vereador Leonardo falou sobre os seus requerimentos, pois 

são cobranças dos servidores, pois é preciso reconhecer e valorizar, e também falou 

do pedido dos moradores da comunidade Júlia Mulata, e que o dinheiro já esta em 

conta, e pediu uma atenção especial aos seus pedidos. Agradeceu ao Pe. Ailton pela 

presença e por falar sobre a campanha da fraternidade, parabenizou a secretária de 

saúde, ao vereador Antônio pelo evento que realizou na comunidade Cedro. A 

vereadora Patrícia Júnia agradeceu a todos que fizeram suas doações para a 

campanha “volta as aulas solidária” e ao apoio do conselho tutelar, agradeceu ao 

prefeito pelo apoio para retirar as cestas para algumas comunidades do nosso 

município. Parabenizou a secretária de saúde, pelo trabalho e pelos empregos que irá 

ajudar o nosso município, agradeceu a presença de todos, e convocou para a próxima 

reunião, dia 17 de fevereiro; as 15:00h, e declarou encerrada a sessão. Para constar, 

lavrei a presente ata, que após ser lida e discutida, achada conforme, vai ser assinada 

na forma regimental. 
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